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Aos 13 dias do mês de junho de 2024, às 15h, em formato on-line conforme 
convocação feita para esta data, reuniram-se os seguintes membros: Juanita Trigo 
Nasser representante do gabinete, Erika Perucelo representante da Secretaria de 
Saúde, Andresa Xavier Nunes, representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Jaqueline Nery Vieira de Carvalho representante da Secretaria de Educação, 
Valdirene Correia da UMPES - União das Mulheres Produtoras da Economia Solidária, 
Claudinei Pereira dos Santos – titular e Eliane da Costa Grasso – suplente do Coletivo 
Guarau Sustentável, Antônia Maria Claudia Venancio do Coletivo Brota Jaqueira, 
Gabriel Loschiavo Cerdeira – titular e Fabio de Santis Campos - suplente da Associa-
ção Cultural Kilombo Baobá, Solange Gonzalez Cordeiro dos Santos do Coletivo da 
Feira do Produtor Rural e da Economia Solidária, Luciano César dos Santos – titular e 
Cilene Cristina de Souza – suplente da Ass Ilê Orô Osuru Bessén Axé Alaketu 
Babalorisá Luciano e os convidados Antonio Gecyaldes e Edvaldo Souza. A presidenta 
Valdirene justificou a ausência da secretária Ericka Cruzziol que estava em agenda 
pessoal e solicitou que a representante do gabinete a auxilie na secretaria. Os reunidos 
discutiram e deliberaram sobre a pauta única: Coletivo Guaraú Sustentável. 
Inicialmente a presidenta explanou sobre a documentação que nomeou o coletivo 
Guaraú Sustentável, que foi entregue no prazo, porém sem as assinaturas dos 
membros, apenas com a citação dos seus nomes e assinatura do Claudinei. Juanita 
esclareceu que faltavam poucos dias para o término do prazo e infelizmente não 
haviam inscrições da sociedade civil suficientes para compor as 12 vagas e que o 
conselho não poderia ser constituído sem a participação da sociedade civil. Por 
mobilização de alguns membros, no último dia chegaram documentações em 
quantidade suficiente para a composição do conselho. Esclareceu que a comissão 
composta pela mesa diretora definiu seguir com a elaboração do documento dos 
inscritos já que havia a quantidade exata de membros e que não se atentaram que o 
Coletivo Guarau Sustentável havia enviado documento sem a assinatura dos membros. 
Quando a secretária Ericka assumiu, foi passado a ela o login e a senha do e-mail, 
bem como as atas aprovadas e a mesma ao fazer a conferência da documentação 
verificou essa questão da falta da assinatura. Ao questionar a secretária anterior foi 
sugerido que a mesma enviasse e-mail ao coletivo Guarau Sustentável para que seja 
feita a assinatura dessa documentação exigida na resolução COMSEA 01/2023 na 

alínea “c” do artigo 4º que solicita “declaração assinada por no mínimo 5 (cinco) 
moradores de Peruíbe, informando o responsável e detalhando as ações nos 
últimos três anos” [...]. Ao ser acionado pela secretária o Sr. Claudinei se negou 
em apresentar tal documentação alegando ter feito o envio devidamente, porém 
negado pelos documentos que foram enviados no e-mail do COMSEA e que é o 
mesmo desde a gestão anterior. Valdirene explicou que estão há meses 
tentando regularizar essa situação, mas que o conselheiro Claudinei se negou 
em responder tal solicitação e pediu que seja levado à plenária do COMSEA e 
esse é o motivo desta reunião. Como tentativa de regularizar a situação do 
coletivo, a Sra Jaqueline solicitou que o Sr Claudinei abrisse o e-mail em tela 
compartilhada durante a reunião e mostrasse que o documento enviado estava 
devidamente assinado, porém o mesmo não o fez. Sua suplente informou que 
não assinou nenhum documento e que apesar de ter assumido tal 
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responsabilidade que para ela é muito importante e significativo, neste ano teve 
problemas pessoais e que não está acompanhando e desconhece os outros 
membros do coletivo e as ações realizadas. Ao ser questionado sobre os demais 
membros do coletivo o Sr Claudinei apenas informou que são os que estão no 
documento. Após 40 minutos de diálogos Juanita informou que ao procurar o 
jurídico da prefeitura foi orientada a colocar em votação a revogação da 
nomeação do coletivo que não possui os documentos exigidos para ingressar no 
conselho e que seja feito novo edital para recomposição dessa cadeira em 
vacância, onde o coletivo poderá participar e reingressar desde que apresente a 
documentação devidamente preenchida. Por questão de ordem sugerido pelo 
convidado Antonio foi colocado em votação esse procedimento de votação com 
relação a revogação da nomeação do Coletivo Guarau Sustentável no decreto 
nº 6.027, de 16 de novembro de 2023 que nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Peruíbe - COMSEA para o 
biênio 2023/2025 uma vez que a documentação apresentada não está de 
acordo com a resolução de ingresso e que não foi feita a correção quando 
solicitado e tampouco durante a reunião que discutiu-se o tema. Com 9 votos 
favoráveis e um contrário foi iniciada a votação nominal. Os membros Claudinei 
e Gabriel optaram por se abster dessa votação e os demais membros foram 
favoráveis à proposta de se alterar o decreto declarando vacância em uma 
cadeira da sociedade civil e que seja feito um novo chamamento público para 
que seja ocupada essa cadeira. Juanita informou que o COMSEA deverá enviar 
ofício ao gabinete informando o que foi decidido nesta plenária para que façam a 
alteração no decreto e que na próxima reunião devem criar uma comissão para 
elaboração do novo chamamento. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrados os trabalhos, lavrou-se a presente ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pela Sra. Presidenta. 
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